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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
QUITAÇÃO  DO  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
COMPROVAÇÃO.  RECURSO  QUE  NÃO  IMPUGNA  OS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  MINORAÇÃO.  DESNECESSIDADE.
OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557,
CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

- O exame da petição do recurso revela que o apelante não
impugnou os fundamentos da decisão recorrida, deixando de
consignar qualquer argumento que atacasse, especificamente,
as  premissas  da  sentença  desafiada.  É  necessária  a
impugnação específica dos fundamentos da decisão recorrida.

-  Muito  embora a  questão versada  nos  presentes  autos não
enseja  uma cognição  intrincada,  a  verba  fixada,  a  título  de
honorários advocatícios, em favor do procurador do apelado,
não pode ser arbitrada em valor ínfimo, assim como não pode
ser  arbitrado  em  valor  muito  elevado,  devendo  haver
equidade.

Relatório.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Dibens  Leasing
Arrendamento Mercantil S/A contra decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível da
Comarca  de  Campina  Grande,  que julgou improcedente  ação  de  reintegração  de
posse proposta pelo apelante contra o Diego Araújo da Silva.

Na sentença, o magistrado a quo entendeu que o contrato de
financiamento fora quitado, assim julgou improcedentes os pedidos iniciais.



Em suas razões recursais, o apelante, de forma incompreensível,
alega que o magistrado tem a obrigatoriedade em buscar o fim social a que a lei se
destina.

Ademais,  insurge-se a respeito da condenação em honorários
advocatícios  (R$  1.000,00  –  mil  reais),  na  qual  deve-se  observar  o  princípio  da
proporcionalidade.

 
Devidamente  intimado,  o  apelado  apresentou  suas

contrarrazões, rebatendo as razões recursais.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, §
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

Colhe-se  dos  autos  que  o  banco,  ora  recorrente,  ajuizou  a
presente demanda objetivando a reintegração de posse do veículo Gol City, 2008, cor
preta, placa MNY 4564, pelo fato do promovido ter ficado inadimplente desde a 2ª
prestação.

O feito tomou seu trâmite regular, tendo o Juízo de primeiro
grau julgado improcedente o pedido. É contra essa decisão que se insurge o apelante.

Analisando detidamente os autos, verifico que está com razão o
magistrado a quo, pois os documentos acostados aos autos (fls. 107/109) comprovam
a quitação do contrato de financiamento celebrado entre as partes, tendo inclusive
realizado a baixa no gravame pela própria financeira.

Sendo  assim,  não  se  pode  realizar,  de  forma  nenhuma,  a
reintegração de posse do veículo em comento,  já que o recorrido providenciou o
pagamento de todas as prestações que porventura estivessem em atraso.

Quanto aos argumentos recursais, entendo que o apelante não
se insurgiu quanto ao mérito da decisão, alegando, apenas, que o magistrado deve se
ater ao fim social da lei.

Com  efeito,  o  exame  da  petição  do  recurso  revela  que  o
apelante não impugnou os fundamentos da decisão recorrida, deixando de consignar
qualquer  argumento  que  atacasse,  especificamente,  as  premissas  da  sentença
desafiada.



Conforme se vê na sentença, o magistrado afastou a pretensão
do ora recorrente baseado na quitação do contrato de financiamento. Entretanto, o
apelante, por sua vez, constrói tese completamente dissociada do que foi objeto de
exame na sentença, que julgou improcedentes os pedidos iniciais.

O  recorrente  não  enfrenta  a  decisão,  pois  tece  ideia  sem
concatenação,  não  demonstrando  em  que  ponto  do  apelo  teria  eventualmente
atacado o fundamento da sentença que julgou improcedente o pleito autoral. 

A leitura do recurso revela, pois, que o apelante combateu de
forma genérica a decisão, alegando que o magistrado deve, obrigatoriamente, buscar
o fim social a que a lei se destina.

Com relação ao tema, transcrevo, por oportuno, precedentes do
Colendo STJ:

“Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem
ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos
fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, as alegações
veiculadas  pela  agravante  estão  dissociadas  das  razões  de
decidir, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182
do STJ. II - Agravo regimental não conhecido.” 1

“Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem
ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos
fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, a agravante
deixou  de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão  agravada,
atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ.”2

 “...  não  basta  o  simples  inconformismo  com  a  decisão
judicial, fazendo-se indispensável a demonstração das razões
para  a  reforma  da  decisão  impugnada,  em  atenção  ao
'princípio da dialeticidade' dos recursos.” 3

Por  outro  lado,  quanto  ao  argumento  de  que  os  honorários
advocatícios foram arbitrados de forma desproporcional, entendo que não merece
prosperar.

1 AgRg  nos  EDcl  no  REsp  749048  /  PR  -  Agravo  Regimental  nos  Embargos  de  Declaração  no  Recurso  Especial  nº
2005/0077447-5. Relator(a) Ministro Francisco Falcão  (1116) - T1 – Primeira Turma - DJ 21.11.2005 - p. 157.

2 AgRg no REsp 859903 / RS – Rel. Min. Francisco  Falcão – T1 - Primeira Turma - DJ 16/10/2006 p. 338.
3 STJ  - REsp 784197 / CE – Rel. Min. Herman Benjamim – T2 – Segunda Turma - DJe 30/09/2008



Muito embora a questão versada nos presentes autos não enseja
uma cognição intrincada,  a  verba  fixada,  a  título  de  honorários  advocatícios,  em
favor do procurador do apelado, não pode ser arbitrada em valor ínfimo, assim como
não pode ser arbitrado em valor muito elevado, devendo haver equidade.

Os  honorários  advocatícios  foram  corretamente  fixados  (R$
1.000,00), merecendo, pois, sua manutenção em sede recursal.

Ante todo o exposto, amparado no art. 557, caput, do Código de
Processo  Civil, nego  seguimento  à  apelação,  mantendo  na  íntegra  a  sentença
vergastada.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 09 de julho de 2014

           Miguel de Britto Lyra Filho
                   Juiz convocado


